
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

1-DO OBJETO

14.
—
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços e/ou aquisição do peças e serviçoscitadas abaix

ITEM| DESCRIÇÃO
Conserto Bicos Van Camionetes e Carros de Passeio
Conserto dePneus Van Camionetes e Semelhantes
Conserto de Pneus Carros de Passeio e
Semelhantes

Troca de Pneus Van Camionctese Semelhantes
Troca de Pneus Carros de Passeioe Semelhantes
Colocar Monchão de Vedação nº 02
Colocar Monchão de Vedação nº0;
Colocar Monchão de Vedação nº 04

Colocar Monchão de Vedação nº 05

1.2. Para erviços que deverão ser entregues /prestados na frota da Secretaria de Saúde.

H= JUSTIFICATIVA

21, Justfica-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Sonserto, troca e montagem de pneus, tendo em vista a necessidade de garantir a
manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à Superintendência de
Transporte e Logística da Secretaria de Saúde, Tais veículos são essenciais para o
transporte de pacientes, insumos, medicamentose equipes de saúde, sendo indispensável
que estejam em plenas condições de segurança e funcionamento. A ausência desses
serviços pode comprometer a continuídadeoa eficiência das atividades institucionais, bem
como colocar em risco a integridadedos usuários e servidores,

HL= DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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Superintendência de Compras.
$-2 Havendo qualquer motivo que impossibilite o início da execução, à empresa contratada“deverá justfiadamente informar a Superintendência de Compras no prazo máximo de até 24(vinte é quatro) horas, informando ainda os motivos que deram causa a não prestação com asdevidas comprovações;
3-3. Após inciado os trabalhos a contratada deverá executaros serviços dentro do prazo máximode até 5 (inco) dias, devendo utilizar funcionários qualificados e em quantidade suficienteparaatendimento da demanda.
3.4.0 recebimento do serviço será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.3:41, Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando osmotivos que levaram para 0 não recebimento dos serviços, sendo que nesse caso a contratada“deverá ser notificada para que refaça os serviços, sem ônus para à Administração Pública

4-1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nomedo contratante.
42. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:4:21. Comprovante de regularidade perantea Fazenda Pública Federal;
4:2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;
“+23, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sededa empresa contratada;
42.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4:2.5, Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).
4:3-0 pagamento será efetuado pola contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados“a data do recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Economia será feito medianteSrdem Bancária para crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário
por ela expressamente informado.

Eca]
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5/1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do serviço e,ainda:
5.2. Efetuara realização dos serviços conforme especificados neste Termo;

5.3, Responsabilizar-se pelos:

13e17a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de

los e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

Silvânia, reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço com defeitos e/ou

rejeitado, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;
EX

início da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o

previsto, com a devida comprovação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de

serviços;
5.8, Indicar preposto para representá-la durantea prestação de serviços;

6.1.Acompanhar e fiscalizar a execuçã formalizada por meio de Nota deda contratação,

Empenho, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura,a efetiva prestação dos serviços;
6.2. Efetuaros pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia após a data da

efetiva prestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e

demais exigências da legislação vigente;
6.3. Devolver, coma devida justificativa, qualquer serviço entregue fora das especificações;

6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão prestação de

serviço;
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ENC TA
74. O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores

permitidos pelo Art. 75, inciso 1, da Lei 14.133/21, alterada pelo Decreto Federal nº 12.343, de 30 de

dezembro de 2024;

8.1.0 preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores.

permitidos pelo Art. 75, |, da Lei 14.133/21, alterada pelo Decreto Federal nº 12.343/2024;

8.2, Os serviços deverão ser realizados junto a empresas do ramo objeto desta contratação;

8.3. 0 preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro,

transportes, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na

execução dos serviços.

9,1, Pela inexecução total ou parcial do serviço a Administração poderá, garantida a defesa

prévia, aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades

previstasnos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021;
9.14, Advertência;
9.1.2, Multa;
9.1.3, Impedimentode licitar e contratar;
9.1.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2.Asanção pre no inciso | do caputdo art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso 1, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

9.3, A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei

Ex A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, HIV, V, VI e VIl do caput, do art 155, da Lei

nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, é impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do ente
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EAresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. À sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas

incisos VII, IX, X, XI e XI do caput do art. 155 da Lei nº

14.133/202], bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, Vi e
infrações administrativas previstas nos

Vit do caput do referido artigo que justifiquem à imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no 8 4º do art. 156,e impedirá o responsável de citar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três)anos e máximo de 6 (seis)

9.6, As sanções previstas nos incisos 1, Le IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso 1, do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il, do caput do art. 156, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

X-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

104. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado através de Decreto ou

Portaria ao qual competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no curso da

execução do serviço, e de tudo dará ciência à Administração, com o auxílio da Secretaria

Municipal de Saúde.

Silvânia, 27 de janeiro 2026.
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